
 
 

EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1555/2026 

• CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

• MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

• SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO 

• REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO INDIRETA – CONTRATAÇÃO INTEGRA-

DA. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00m do dia 06/04/2026 até dia 30/06/2026, às 

07hs. 

• MODO DE DISPUTA: FECHADO  

• PREÇO MÁXIMO: O preço estimado é de R$ 61.447.326,09 (sessenta e um milhões, 

quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e seis mil reais e nove centavos) 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

• ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m ás 09h00m do dia 

30/03/2026 ás  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 30/06/2026 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a Prefeitura de São Desidério/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

2. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação Integrada de Empresa para Elaboração dos 

Projetos Básico, Executivo e Execução das Obras de construção do Hospital Municipal NOSSA 

SENHORA APARECIDA NO MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO – BAHIA, conforme termo de 

Convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 093/2026 que celebra o Estado da Bahia por 

Intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia/SESAB/Fundo Estadual de Saúde/Fundo 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

Municipal de Saúde. Atendendo as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.1. A licitação será realizada sob o regime de execução INTEGRADA, conforme   edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Respeitadas as condições normativas vigentes, poderá participar desta licitação qualquer licitante 

legalmente estabelecido no país e que atenda às exigências deste Edital. 

3.2. Não poderá participar do presente certame as licitantes que:  

3.2.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em qualquer esfera da Administração Pública;  

3.2.2. Constituíram licitantes que foram apenadas conforme subitem anterior, enquanto perdurarem as 

causas das penalidades, independentemente de nova licitante que vierem a constituir ou de outra em 

que figurarem como sócios;  

3.2.3. Tenham sócios comuns com as licitantes referidas no subitem anterior; 

3.2.4. Não funcionem no país, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pes-

soas físicas sob insolvência;  

3.2.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura de São Desidério/BA ou com agente público que desempenhe função na licita-

ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paren-

te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.2.6. Servidor ou dirigente do da Prefeitura de São Desidério/BA, bem como a licitante da qual figu-

rem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. Considera-se participação indireta a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;  

3.2.7. As demais licitantes de que trata o Art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.2.8. Encontre-se suspenso temporariamente de licitar e contratar com o da Prefeitura de São Desidé-

rio/BA;  

3.2.9. Licitante estrangeiro não autorizado a funcionar no país;  

3.2.10. Licitantes controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 6.404, de 15 

de dezembro de 1976; e,  

3.2.11. Que se enquadrem nas demais disposições estabelecidas no Anexo I – TERMO DE REFE-

RÊNCIA deste Edital, se houver.  

3.3. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no Edital e na legisla-

ção aplicável.  

3.4. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação 

fixadas neste Edital.  



 
 

3.5. A Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra-

tação.  

3.6. A permissão quanto à participação de licitantes reunidos em consórcio observará o disposto no 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. Fica impedido o consorciado participar, na mes-

ma licitação, em mais de um consórcio ou isoladamente.  

3.7. Fica vedada a participação de profissional(is) indicado(s) por mais de um licitante.  

3.8. O licitante deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir 

sua habilitação na presente licitação e ainda pela autenticidade de todos os documentos que vierem a 

ser apresentados.  

3.9. O licitante deverá arcar com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação 

de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.  

3.10. Poderão participar desta Concorrência as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL..  

3.11. O licitante vencedor do certame deverá, obrigatoriamente, estar com o cadastro epigrafado em 

situação regular.  

3.12. Havendo possibilidade de subcontratação dos serviços prevista no Anexo I – TERMO DE RE-

FERÊNCIA deste Edital, aplica-se também aos eventuais subcontratados as condições para participa-

ção deste Edital. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência de forma Eletrônico da BLL (ANEXO XVI). 

b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

ANEXO XVII. 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá assinalar o 

regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que 

será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos 

praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência. 

4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

mailto:contato@bll.org.br


 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. As propostas iniciais deverão ser postadas a partir da data de publicação do Edital pelo sistema dispo-
nível no sítio www.saodesiderio.ba.gov.br, podendo ser substituídas ou excluídas até a data e hora definidas 
para a abertura da sessão pública, quando se encerra a fase de recebimento de propostas.  

5.2. Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão ofertados em moeda corrente nacional, 
em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  

5.3. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo des-
consideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus Anexos.  

5.4. A simples apresentação de proposta implica conhecimento e submissão a todas as condições estipula-
das neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação menci-
onada no preâmbulo deste Edital 

5.5. A proposta deverá conter o objeto e o preço, bem como estar em conformidade com as exigências conti-

das neste Edital e em seus Anexos.  

5.6. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e poderá desclassificar aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, especialmente no tocante ao preço má-

ximo fixado.  

5.7. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpre-

tada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura da 

sessão pública.  

5.9. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da abertura da sessão pública importará na des-

classificação de suas propostas, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 7.10. Todas as propostas classi-

ficadas serão consideradas.  

5.10. A proposta deverá ter mês de referência conforme orçamento base da Administração e terá validade não 

inferior a, 60 (sessenta) dias.  

5.11. O licitante deverá enviar junto a garantia de proposta o comprovante de pagamento. 

5.12. Quando a proposta para fornecimento de bens e serviços em geral, a jurisprudência tem 

considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração, 

então será solicitado a sua exequibilidade e também a garantia adicional do valor do desconto dado. A 

garantia adicional, exigida em casos de propostas com preços muito baixos, funciona como uma 

segurança para a administração pública, caso o licitante vencedor não consiga executar o contrato 

conforme o previsto. Essa garantia pode ser exigida em forma de caução em dinheiro, seguro garantia 

ou fiança bancária, e seu valor pode variar, mas geralmente cobre a diferença entre o valor da proposta 

e um percentual do valor orçado pela administração. O objetivo da garantia adicional é mitigar os 

riscos de inadimplência e assegurar que a administração pública não seja prejudicada caso o contrato 

não seja executado corretamente.  

5.13. Os critérios de Inexequibilidade constante na Lei nº 14.133/2021, encontra-se em seu artigo 59, 

estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade para propostas em obras e serviços de 

engenharia com valores inferiores a 75% do valor orçado pela administração. No entanto, essa 



 
 

presunção não é absoluta, e a administração deve dar ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da proposta, apresentando justificativas e documentos que comprovem a viabilidade do 

preço. Para outras modalidades de licitação, como fornecimento de bens e serviços em geral, a 

jurisprudência tem considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado 

pela administração. 

5.14. A licitante que não cumprir o estabelecido no Edital, será FECHADO o Processo 

Administrativo para aplicação da penalidade. 

 

6. CRITÉRIO DE DISPUTA 

6.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão será aberta automaticamente 

pelo sistema, bem como serão abertas as propostas apresentadas.  

6.2. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente na fase de julgamento.  

6.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e os lances oferecidos durante a fase de 

disputa, sob pena de, em não o fazendo, serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital e na 

legislação vigente.  

6.4. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 

de lances, cabendo a eles a responsabilidade por eventuais problemas de conexão ou na rede.  

6.4.1.  Ocorrendo eventual desconexão do Presidente da Comissão de Contratação, no decorrer da 

etapa de lances, caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema.  

6.6. Aberta a etapa de disputa e oferecimento dos lances, a proposta inicial de menor valor será 

considerada como primeiro lance, podendo na sequência as licitantes encaminharem sucessivos lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. O valor mínimo entre lances estabelecido no sistema é 

de 0,01% (um centésimo por cento).  

6.7. A cada lance ofertado as licitantes serão imediatamente informadas do recebimento e 

respectivo valor e horário de registro.  

6.8. Os lances de cada licitante deverão ser, obrigatoriamente, inferiores ao preço da sua proposta 

inserida no sistema, independentemente do menor valor já ofertado e registrado pelos outros 

concorrentes.  

6.9. Não serão considerados dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a 

licitante desistente às sanções previstas neste Edital.  

6.11. Durante a fase de lances, o Presidente da Comissão de Contratação poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente considerado erro de digitação.  



 
 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do autor dos lances.  

6.12.1. A fase de disputa terá o tempo fixado de 10 (dez) minutos, sendo prorrogado automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos da fase. O tempo de 

prorrogação indicado será de 02 (dois) minutos, e também ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados no(s) período(s) de prorrogação. Não havendo novos lances nos períodos indicados, a 

disputa será encerrada automaticamente pelo sistema, que informará sobre o tempo transcorrido, o 

valor da menor proposta e identificação da licitante mais bem classificada.  

6.13. Após o encerramento da etapa de lances, o Presidente da Comissão de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta, diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. A 

negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, ou for inabilitado em 

razão de sua documentação.  

6.14. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.15. Após a definição da licitante mais bem classificada, o Presidente da Comissão de Contratação 

advertirá sobre a abertura de prazo para que a licitante encaminhe proposta adequada ao último lance e 

os documentos para habilitação.  

6.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 

Contratação e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema da BLL contendo 

os seguintes campos:  

a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas decimais, em 

algorismo e por extenso; 

b) Marca, quando for o caso; 

c) Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Projeto Básico. 

d) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para con-

tratação.  

e) Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
 

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu-

ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfa-

turamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

8.1. A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pela Comissão Especial de Contrata-

ção, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

8.2. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo 

para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da 

intenção de recorrer do resultado do julgamento. 

8.2.1. Eventual postergação do prazo a que se refere o item Erro! Fonte de referência não encon-

trada. deve ser comunicada tempestivamente pelo Agente de Contratação/Comissão, via sistema. 

8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-

rão da fase de lances; 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Comissão Especial de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://bll.org.br/


 
 

Contratação/Comissão Especial de Contratação e os licitantes. 

8.7. Iniciada a sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e aceito pelo 

Comissão Especial de Contratação. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-

gistro; 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-

gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

8.12.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo o 

certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da per-

da de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela 

sua desconexão. 

8.13. O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos 

os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 

3.2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.13.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

8.14. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.14.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.15. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-

retas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.15.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros. 

8.15.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-

ção. 

8.15.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

8.16. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep


 
 

8.17. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a verificação da conformidade 

das propostas. 

8.18. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusi-

va, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 

seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 

Administração: 

8.18.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

8.19. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é (são) de utili-

zação obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumpri-

mento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedeci-

dos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração. 

8.20. Serão desclassificadas as propostas que:  

8.20.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.20.2. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

8.20.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.20.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.20.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.21. Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as 

razões de eventuais desclassificações. 

8.22. A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade 

das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no Anexo I deste edital. 

8.23. A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada. 

8.24. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta Técnica 

(NT), de acordo com o seguinte parâmetro matemático: 

8.24.1. [definição do parâmetro encontra-se no Anexo I do Edital] 

8.25. Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de Contratação/Comissão 

realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

8.26. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferi-

ores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 



 
 

8.27. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.27.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.27.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.28. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.28.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte-

gral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se da-

rá pela superação do valor global estimado; 

8.28.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.28.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propos-

tas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis-

tração, independentemente do regime de execução. 

8.29. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.30. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.30.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apre-

sentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifi-

cações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusiva-

mente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excep-

cional aditamento posterior do contrato. 

8.30.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusi-

va cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a pro-

dutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 



 
 

8.30.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitan-

te deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

8.30.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Admi-

nistração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.30.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa re-

muneração do serviço. 

8.31. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo-

ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.31.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.31.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-

colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse re-

gime. 

8.32. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.33. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 

8.2.1., o sistema ordenará e divulgará as notas das propostas de técnica e de preço em ordem decres-

cente, considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta por lici-

tante. 

8.34. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares. 

8.35. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classi-

ficado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto 

Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.36. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-

mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

8.37. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 
 

8.38. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previs-

tas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.39. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Se-

guir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.40. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo acima estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.  DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇAO DE LANCES 

 

9.1.  O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá a Comissão Especial 

de Contratação desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformida-

de com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por todos os licitan-

tes. 

9.2. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 

o seguinte: 

9.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estima-

do; 

9.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra-

tação. 

9.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

9.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimen-

to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parti-

ciparão da fase de lances. 

9.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, sendo ime-

diatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

9.8. Os lances formulados deverão indicar preço Global. 



 
 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema. 

9.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Comissão Especial de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.12. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência o modo de disputa “FECHADO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final. 

9.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores; 

9.16. Não havendo novos lances após a prorrogação, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão Especial de Contratação,  poderá admitir o reiní-

cio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

9.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.22. No caso de desconexão com a Comissão Especial de Contratação, no decorrer da etapa compe-

titiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão Especial de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão Especial de Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

9.25. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

9.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 
 

9.27. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em cascata 

dos preços, o(a) Comissão Especial de Contratação(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar 

ordem à disputa. 

9.28. Após a exclusão pelo(a) Comissão Especial de Contratação(a) do lance considerado equivocado, 

o licitante poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o lici-

tante, o(a) Comissão Especial de Contratação(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

9.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa FECHADO.  

9.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previs-

to no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.31. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

9.32. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmen-

te ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

9.33. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-

zidos ou prestados por: 

9.33.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.33.2.  empresas brasileiras; 

9.33.3. .empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.33.4. .empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-

zembro de 2009. 

9.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

Comissão Especial de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resul-

tado do julgamento. 

9.35. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-

almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-

tantes. 

9.37. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.38. A Comissão Especial de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-

queles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.39. É facultado a Comissão Especial de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so-

licitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.40. Após a negociação do preço, a Comissão Especial de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9.41.  Será adotado para o envio de lances no Concorrência o MODO DE DISPUTA “FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

10.1.  Encerrada a etapa de negociação, a Comissão Especial de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros. 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire-

tas, a Comissão Especial de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.7. Verificadas as condições de participação, a Comissão Especial de Contratação examinará a pro-

posta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto  Básico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrata-

ção; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

10.9. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independente-

mente do regime de execução. 

10.9.1 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o va-

lor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-

clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-

quibilidade da proposta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus-

tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá-

rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao va-

lor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra-

tação; 

10.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substân-

cia das propostas; 

10.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimen-

to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

11.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 



 
 

11.1. Os licitantes encaminharão no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a habilitação, exclusiva-

mente por meio do sistema, com os documentos de habilitação exigidos neste edital e proposta, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automati-

camente a etapa de envio dessa documentação. 

11.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên-

cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegu-

rados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresen-

tação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docu-

mento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.5. A verificação pelo Comissão Especial de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro-

posta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE REFERÊNCIAso-

mente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habili-

tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exi-

gência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen-

tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

11.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-

tas; 

11.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa-

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-

mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classi-

ficação. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão Especial de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO 

 
12.1. Para o caso de consórcio, deverá ser apresentado, ainda, o compromisso de sua constituição, por instru-

mento público ou particular, subscrito pelos consorciados, em que constará: 

a) indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança fixadas 

no instrumento convocatório. No caso consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obri-

gatoriamente, à empresa brasileira;  

b) designação do representante do consórcio, que deverá estar vinculado à pessoa jurídica responsável pelo con-

sórcio;  

c) objetivos do consórcio;  

d) composição do consórcio com o nome dos consorciados e o respectivo percentual de participação de cada 

consorciado;  

e) prazo de duração do consórcio, que deverá ser o necessário à conclusão dos serviços licitados mais 180 (cento 

e oitenta) dias corridos;  

f) cláusula de responsabilidade solidária e integral dos consorciados pelos atos praticados sob consórcio e inde-

pendentemente do percentual de participação de cada consorciado em relação à presente licitação e ao eventual 

contrato dela decorrente;  

g) compromissos e obrigações dos consorciados, dentre os quais o de que cada consorciado responderá solidari-

amente por todas as exigências pertinentes à presente licitação até a conclusão dos serviços e de sua aceitação 

definitiva mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo dos serviços executados, bem como pela segu-

rança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o Art. 618 do Código Civil; e,  

h) compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou sob qualquer forma 

modificada, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de São  Desidério/BA. 

i) Só será admitido no máximo 2 (duas) empresa reunidas em Consórcio.  

12.2. Os documentos necessários à habilitação serão previsto na Habilitação Jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos. 

12.3. As documentações de Habilitação estão previstas no ANEXO I – Termo de Referência 

12.4. Deverão anexar a habilitação, outros documentos relativos a Habilitação conforme item 12.5. 

 

12.5. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 

 

12.5.1. Declaração que não emprega Menor de Idade 

12.5.2. Declaração de Responsabilidade (ANEXO V); 



 
 

12.5.3. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Anexo VI); 

12.5.4 Declaração de Opção de Não Realização de Visita Técnica (ANEXO X); 

12.5.5. Termo de Compromisso Relativo à Garantia de Execução (ANEXO XI); 

12.5.6. Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos Autorais (ANEXO 

XII); 

12.5.7. Declaração sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Declaração “LGPD” 

(ANEXO XIII); 

12.5.8. Declaração de Responsabilidade Ambiental (ANEXO XIV); 

12.5.9. Declaração de Indicação de Profissionais (ANEXO XV); 

12.5.10. Declaração de Autorização de Equipe Técnica (ANEXO XVI); 

12.5.11. Declaração de Disponibilidade de Equipamentos (ANEXO VIII); 

12.5.12. Declaração de Ciência, Aceite e Responsabilidade (ANEXO VII); 

12.5.13. As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratu-

ra da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de jul-

gamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-

nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.saodesiderio.ba.gov.br. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Comissão Especial de Contratação/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal  n.º 12.846, de 2013. 

http://www.saodesiderio.ba.gov.br/
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14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-

minal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2.  multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3., quando não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-

nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de respon-

sabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avali-

ará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul-

ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en-

caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra-

zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi-

cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-

me. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL e licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Comissão Especial de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; ou,  

b) fiança bancária; ou,  

c) seguro-garantia; ou,  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

16.1.2. Será exigida a prestação de garantia em percentual equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

inicial do contrato.  

16.1.3. A garantia deverá ser apresentada à Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças e 

Orçamento em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da convocação da licitante vencedora pelo Co-

missão Especial de Contratação, para assinatura do respectivo termo contratual, observando-se o se-

guinte: 

 a) quando realizada em dinheiro, mediante entrega do comprovante, devidamente autenticado, de de-

pósito efetuado junto ao Banco do Brasil, através de guia própria, e nas demais modalidades, mediante 

apresentação do original do título próprio; e,  
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b) se oferecida nas modalidades de seguro-garantia ou fiança bancária, as respectivas apólices deverão 

consignar, expressamente, que garantem a satisfação do escopo e abrangem toda e qualquer multa im-

posta à contratada decorrente da execução do objeto.  

16.1.4. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de contrato, o prazo para recebimen-

to definitivo dos serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação, e pactuação ou alteração efetiva 

no contrato.  

16.5. Para o caso de garantia adicional a que se refere o § 5º do Art. 59 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

deverá ser apresentada conforme modalidades indicadas neste Edital.  

16.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

 

 

17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

18.1. A contratada deverá cumprir as condições previstas no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo I – TER-

MO DE REFERÊNCIA deste Edital.  

18.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção identifica-

dos, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substitui-

ção necessárias, sem prejuízo da vida útil de projeto de cada estrutura. 

 

19. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

19.1. Informar à Administração sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indireta-

mente, na regularidade do contrato firmado; 

19.2. Informar e manter atualizadas as informações para contato, como números de telefone, endereço 

e e-mail, bem como indicação dos representantes autorizados para contatos que se fizerem necessários 

por parte da Administração;  

19.3. Assegurar, durante a execução dos serviços, a proteção e a conservação destes, de forma que seja 

mantida a sua integridade;  

19.4. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabili-

dade, independentemente das penalidades cabíveis;  

19.5. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local dos serviços a qualquer momento, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao con-

tratante ou a terceiros por estes credenciados;  



 
 

19.6. Instalar e manter, sem ônus para o Prefeito Municipal de São Desiderio/BA, no local dos servi-

ços, se couber, escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços; 

19.7. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licita-

ção, para os servidores ou empregados do órgão contratante e dos órgãos de controle interno e externo;  

19.8. Providenciar a legalização dos serviços junto aos órgãos competentes, por sua conta e responsa-

bilidade, quando necessário;  

19.9. Colocar, às suas expensas, no local dos serviços, se couber, propiciando fácil visualização, placas 

indicativas com as referências necessárias à divulgação dos serviços e cumprimento da legislação, de 

acordo com os modelos adotados pela Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, enquanto durar a 

execução dos serviços;  

19.10. Providenciar, se couber, sem ônus para Prefeitura Municipal de São Desidério/BA e no interes-

se da segurança dos usuários da via e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao 

serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e no-

turna nos níveis exigidos pelas Normas do Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do Ministério do Trabalho;  

19.11. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais necessários e seus respectivos 

transportes;  

19.12. Manter no local dos serviços a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;  

19.13. Elaborar os projetos de engenharia garantindo vida útil, conforme especificações do Anexo I – 

ETP deste Edital;  

19.14. Proceder, às suas expensas, se couber, o “as built” (como construído), isto é, as anotações e re-

gistros nos projetos originais das alterações na execução dos serviços, para fins de ordenação do cadas-

tro técnico do contratante;  

19.15. Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades dos serviços;  

19.16. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em Lei, bem como em outras normas espe-

cíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

19.17. Responsabilizar-se pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con-

trato;  

19.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

do contrato. A inadimplência do contratado quanto a esses encargos não transfere ao contratante a res-

ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ou restringir a regularização deste;  

19.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes decorrentes da execução dos serviços, uso indevido 

de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição 

ou danificação dos serviços até a sua definitiva aceitação pelo contratante, bem como as indenizações 

que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorri-

dos na via pública;  

19.20. Obter o licenciamento ambiental, nos termos do § 5º, inciso I, do Art. 25 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, bem como comprometer-se a cumprir a legislação ambiental aplicável. Caberá à contra-



 
 

tada a condução, junto ao órgão ambiental responsável, de todas as etapas e ações necessárias para o 

andamento do processo de obtenção das licenças ambientais;  

19.21. Implantar, se couber, programa de integridade no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração 

do contrato, conforme Art. 25, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e disposições dos Arts. 531 a 538 

do Decreto Estadual n.º 10.086/2022; e,  

19.22. Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edi-

tal.  

19.23. Se a contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da con-

tratada, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocor-

rido.  

19.24. Do contrato, regulado pelas instruções constantes neste Edital e seus Anexos, decorrem as obri-

gações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.  

19.25. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa aos serviços 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 

em outro será considerado especificado e válido.  

19.26. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios/BA – TCM/BA e, após o de-

vido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

(i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos 

do Art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou,  

(ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-

rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

20. DA RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

20.1. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o termo de contrato relativos ao objeto 

da licitação;  

20.2. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;  

20.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução em desacordo com as obrigações assumidas pela con-

tratada, e com as especificações deste Edital e seus Anexos;  

20.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo;  

20.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com 

relação ao objeto desta licitação;  

20.6. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

20.7. Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 

e,  



 
 

20.8. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Admi-

nistração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilida-

de, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados, podendo 

para isso ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada 

que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 

julgar inconveniente. 

 

21. ADITIVOS, MATRIZ DE RISCOS E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINNACEIRO 

21.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar os valores contratuais, exceto nos se-

guintes casos:  

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força mai-

or;  

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, ou por solicitação de órgão interveniente, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos 

no Art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021; e,  

c) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 

Administração.  

21.2. Da Alocação de Riscos:  

21.2.1. Matriz de Riscos é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as par-

tes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus finan-

ceiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.  

21.2.2. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido no Anexo II – Matriz de Riscos deste 

Edital.  

21.2.3. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabili-

dade é do contratante, conforme estabelecido no Anexo II – Matriz de Riscos deste Edital.  

21.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no instrumento respec-

tivo, o Anexo II – Matriz de Riscos deste Edital.  

21.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocor-

rer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combina-

ção entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele 

ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de 

ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico.  

21.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações do 

Anexo II – Matriz de Riscos deste Edital.  

21.2.7. A contratada declara: 

 a) ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; e,  



 
 

b) ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.  

21.3. Da Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro:  

21.3.1. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as dis-

posições do Anexo II – Matriz de Riscos deste Edital, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro.  

21.3.2. A contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade no Anexo II – Matriz de Riscos deste Edital. 

 21.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequen-

te, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Comissão Especial de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi-

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-

ção. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas (PNCP) no site www.bll.org.br e endereço eletrônico www.saodesiderio.ba.gov.br. 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

http://www.bll.org.br/


 
 

22.11.1.1. ANEXO I.1. - Anteprojeto 

22.11.2.   ANEXO II –  Matriz de Risco 

22.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

22.11.4.  ANEXO IV – Termo de Adesão ao Sistema  

22.11.5 ANEXO V -  Modelo de Declaração de Responsabilidade 

22.11.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração que não possui vínculo com servidor público; 

22.11.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Ciência, Aceite e Responsabilidade 

22.11.8 ANEXO VIII -  Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipamentos 

22.11.9 ANEXO IX -  Apresentação da proposta   

22.11.10 ANEXO X – Declaração de Opção de Não Realização de Visita Técnica 

22.11.11 - ANEXO XI -  Termo de Compromisso Relativo à Garantia de Execução 

22.11.12 – ANEXO XII – Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos 

Autorais  

22.11.13 – ANEXO XIII - Modelo de Declaração sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD, Declaração “LGPD” 

22.11.14 – ANEXO XIV – Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental 

22.11.15 – ANEXO XV -  Modelo de Declaração de Indicação de Profissionais 

22.11.16 –  ANEXO XVI - Modelo de Declaração de Autorização de Equipe Técnica 

22.11.17 – ANEXO XVII -  Modelo de Declaração que não emprega Menor de Idade 

22.11.17 - ANEXO XVIII  - Custo pela utilização do sistema 

 

23. DO FORO 

 

23.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Desidério, estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Desidério BA , 02 de abril de 2026 

 

 

 

João Antonio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA -  APENSO AO EDITAL 

 

 

 

 

ANEXO I.1 

 

ANTEPROJETO - APENSO AO EDITAL 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MATRIZ DE RISCO - APENSO AO EDITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,  

PROCESSO ADMINISTRTAIVO Nº ......../...., 

CONCORRÊNCIA Nº ......../...., 

 

O MUNICIPÍO DE XXXXXXXXXXXXXXX,  por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome),, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabeleci-

das no Projeto Básico. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

...       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Matriz de Risco; 

1.3.3. O Edital da Licitação; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução é o Integrada 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de xxx (xxxx) xxx corridos, con-

forme Cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo de vigência será de xxxx (xxxx) xxx e come-

ça a contar a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

2.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços é por esco-

po; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital. 

3.2. A execução indireta na modalidade de contratação integrada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

3.3. A fiscalização a ser realizada pela Contratante está prevista neste contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - ADITIVOS, MATRIZ DE RISCOS E RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar os valores contratuais, exceto nos se-

guintes casos:  

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, ou por solicitação de órgão interveniente, a pedido da Administração, 

desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabele-

cidos no Art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021; e,  

c) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 

da Administração. 

4.2. Da Alocação de Risco 

4.2.1. Matriz de Riscos é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as par-

tes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, em termos de ônus finan-

ceiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. 

4.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao obje-

to do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido no Anexo II – Matriz de Riscos do 

Edital. 

4.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabili-

dade é do Contratante, conforme estabelecido no Anexo II – Matriz de Riscos do Edital. 

4.2.4. Constitui peça integrante do Contrato o Anexo II – Matriz de Riscos do Edital. 

4.2.5. O termo risco no Contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocor-

rer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combina-

ção entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele 

ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de 

ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

4.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações do 

Anexo II – Matriz de Riscos do Edital. 

4.2.7. A Contratada declara:  

a) ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato; e,  

b) ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

4.3.  Da Recomposição Econômico – Financeiro: 

4.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do Contrato e as dis-

posições do Anexo II – Matriz de Riscos do Edital, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro. 



 
 

4.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade no Anexo II – Matriz de Riscos do Edital. 

4.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. A subcontratação será permitida na hipótese e condições previstas no Anexo I –Termo de Refe-

rência, devendo ser autorizada pela Administração, observando-se, ainda, o disposto no subitem 3.12 

do Edital e as condições de habilitação do subcontratado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – VALOR 

 

6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

6.2. No preço proposto estão incluídas todas e quaisquer despesas, diretas ou indiretas, que venham 

a incidir sobre o mesmo, representando a compensação integral para todos os impostos, taxas, seguros, 

operações, transportes, materiais, mão de obra, equipamentos, controles tecnológicos e eventuais en-

cargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros necessários à completa 

execução dos serviços. Todos os dados informados pela Contratada refletem com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

7.1.O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Edital e seus Anexos.  

7.2. Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde o 

dia imediatamente posterior a data do seu vencimento até aquele de seu efetivo pagamento.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI 

(SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU [datadas de ____/ _____/____].  

8.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8.3. O reajustamento dos preços contratuais, quando for o caso, ocorrerá com a variação dos seguin-

tes índices (aqueles que forem aplicáveis), publicados na revista Conjuntura Econômica, editada pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

9. CLÁUSULA NONA – DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS  

9.1 Fica nomeado como Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lopes de Menezes e Silvio de Santana Neto, a 

quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento do fiel cumprimento dos termos acordados   

9.2 A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, ITALLO CRYSTIANO PEREI-

RA DIAS, MATRÍCULA 9805, portadora do, para a função de FISCAL TECNICO DE CONTRATO 

DE LICITAÇOES DE OBRAS E ENGENHARIA, cujo objeto seja serviços designados às SECRE-

TARIAS MUNICIPAIS.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contra-

to e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

10.3  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregulari-

dades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-

sas 

10.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe-

cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.7 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
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10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-

tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

10.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

10.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

10.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

10.20. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o termo de contrato relativos ao objeto 

da licitação;  

10.21. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;  

10.22.  Rejeitar, no todo ou em parte, a execução em desacordo com as obrigações assumidas pela con-

tratada, e com as especificações deste Edital e seus Anexos;  

10.23. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste processo;  

10.24. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com 

relação ao objeto desta licitação;  

10.25. Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edi-

tal; e,  

10.26. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Ad-

ministração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabili-
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dade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados, podendo 

para isso ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada 

que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 

julgar inconveniente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

 

11.1. Informar à Administração sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indireta-

mente, na regularidade do contrato firmado; 

11.2. Informar e manter atualizadas as informações para contato, como números de telefone, endere-

ço e e-mail, bem como indicação dos representantes autorizados para contatos que se fizerem necessá-

rios por parte da Administração;  

11.3. Assegurar, durante a execução dos serviços, a proteção e a conservação destes, de forma que 

seja mantida a sua integridade;  

11.4. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabi-

lidade, independentemente das penalidades cabíveis;  

11.5. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local dos serviços a qualquer momento, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao con-

tratante ou a terceiros por estes credenciados;  

11.6. . Instalar e manter, sem ônus para o Prefeito Municipal de São Desiderio/BA, no local dos ser-

viços, se couber, escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços; 

11.7. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licita-

ção, para os servidores ou empregados do órgão contratante e dos órgãos de controle interno e externo;  

11.8. Providenciar a legalização dos serviços junto aos órgãos competentes, por sua conta e respon-

sabilidade, quando necessário;  

11.9. Colocar, às suas expensas, no local dos serviços, se couber, propiciando fácil visualização, pla-

cas indicativas com as referências necessárias à divulgação dos serviços e cumprimento da legislação, 

de acordo com os modelos adotados pela Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, enquanto durar a 

execução dos serviços;  

11.10. Providenciar, se couber, sem ônus para Prefeitura Municipal de São Desidério/BA e no interes-

se da segurança dos usuários da via e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao 

serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e no-

turna nos níveis exigidos pelas Normas do Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do Ministério do Trabalho;  

11.11. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais necessários e seus respectivos 

transportes;  

11.12. Manter no local dos serviços a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;  
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11.13. Elaborar os projetos de engenharia garantindo vida útil, conforme especificações do Anexo I – 

ETP deste Edital;  

11.14. Proceder, às suas expensas, se couber, o “as built” (como construído), isto é, as anotações e 

registros nos projetos originais das alterações na execução dos serviços, para fins de ordenação do ca-

dastro técnico do contratante;  

11.15.  Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades dos serviços;  

11.16. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em Lei, bem como em outras normas espe-

cíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

11.17.  Responsabilizar-se pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con-

trato;  

11.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

do contrato. A inadimplência do contratado quanto a esses encargos não transfere ao contratante a res-

ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ou restringir a regularização deste;  

11.19. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes decorrentes da execução dos serviços, uso indevido 

de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição 

ou danificação dos serviços até a sua definitiva aceitação pelo contratante, bem como as indenizações 

que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorri-

dos na via pública;  

11.20. Obter o licenciamento ambiental, nos termos do § 5º, inciso I, do Art. 25 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, bem como comprometer-se a cumprir a legislação ambiental aplicável. Caberá à contra-

tada a condução, junto ao órgão ambiental responsável, de todas as etapas e ações necessárias para o 

andamento do processo de obtenção das licenças ambientais;  

11.21. Implantar, se couber, programa de integridade no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebra-

ção do contrato, conforme Art. 25, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e disposições dos Arts. 531 a 

538 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022; e,  

11.22.  Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edi-

tal.  

11.23. Se a contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

contratada, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mes-

mas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido.  

11.24. . Do contrato, regulado pelas instruções constantes neste Edital e seus Anexos, decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.  

11.25. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa aos serviços 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 

em outro será considerado especificado e válido.  

11.26. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios/BA – TCM/BA e, após o de-

vido processo legal, gerar as seguintes consequências:  



 
 

(i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos 

do Art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou,  

(ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-

rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11.27. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.28. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

11.28.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

11.29. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.30. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-

lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

11.31. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causa-

do à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-

mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos de-

vidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.33. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

11.34. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do con-

trato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.35. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.36. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-

dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga-

ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

11.37. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.38. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati-

vos à execução do empreendimento. 

11.39. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.40. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-

sário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores con-

dições de segurança, higiene e disciplina. 

11.42. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-

ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento con-

gênere. 

11.43. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.44.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.45. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.46. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

11.47. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.48. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimen-

to do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

11.49. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

11.50. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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11.51. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentra-

rão no órgão para a execução do serviço. 

11.52. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissio-

nal. 

11.53. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no pra-

zo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga-

ções relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

11.54. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

11.55. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

11.56. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

11.57. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de co-

municação. 

11.58. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

11.59. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais docu-

mentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

11.60. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipa-

mentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências 

e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

11.61. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas espe-

cificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de constru-

ção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.62. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devida-

mente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Na-

cional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental com-

petente. 

11.63. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
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19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subpro-

dutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utili-

zadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Mi-

nistério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emis-

são de tal licença obrigatória; e 

11.64. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em comple-

mentação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

11.65. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacio-

nal de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.66. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, confor-

me o caso. 

11.67. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originá-

rios da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.67.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutiliza-

dos ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preserva-

ção de material para usos futuros.  

11.67.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reci-

clados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura. 

11.67.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

11.67.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser arma-

zenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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11.68. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

11.69. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, con-

forme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

11.70. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.70.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emi-

ta matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

11.70.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação corre-

lata. 

11.71. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materi-

ais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na plani-

lha de formação de preços os custos correspondentes. 

11.72. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos servi-

ços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públi-

ca junto ao serviço de engenharia. 

11.73. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualida-

de dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto nas especificações. 

11.74. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e mu-

nicipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA CONTRATUAL (art. 92, XII ) 

 

12.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
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a) caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; ou,  

b) fiança bancária; ou,  

c) seguro-garantia; ou,  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

12.2. Será exigida a prestação de garantia em percentual conforme Termo de Referência. 

12.3.  A garantia deverá ser apresentada à Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças e 

Orçamento em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da convocação da licitante vencedora pelo Co-

missão Especial de Contratação, para assinatura do respectivo termo contratual, observando-se o se-

guinte: 

 a) quando realizada em dinheiro, mediante entrega do comprovante, devidamente autenticado, de de-

pósito efetuado junto ao Banco do Brasil, através de guia própria, e nas demais modalidades, mediante 

apresentação do original do título próprio; e,  

b) se oferecida nas modalidades de seguro-garantia ou fiança bancária, as respectivas apólices deverão 

consignar, expressamente, que garantem a satisfação do escopo e abrangem toda e qualquer multa im-

posta à contratada decorrente da execução do objeto.  

12.4.  A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de contrato, o prazo para recebimen-

to definitivo dos serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação, e pactuação ou alteração efetiva 

no contrato.  

12.5. Para o caso de garantia adicional a que se refere o § 5º do Art. 59 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, deverá ser apresentada conforme modalidades indicadas neste Edital.  

12.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1. A contratada deverá cumprir as condições previstas no Anexo I – TERMO DE REFERÊN-

CIA. Os serviços serão recebidos conforme definido no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

13.2.  O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o Contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o Contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil de projeto de cada estrutura. 
 



 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-

almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra-

tivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-

blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminis-

trativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmen-
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te, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contra-

tos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pra-

zo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amiga-

velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, ca-

put, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade:  

 

Projeto Atividade:  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

Elemento de despesa:  

 

Fonte:  

 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-

tidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-

do do contrato. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA  NONA – PUBLICAÇÃO 

 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– VEDAÇÕES 

 

20.1. É vedado à Contratada: 

 

a) caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; e,  

 

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, 

salvo nos casos previstos em Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


 
 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO (art. 92, §1º) 

 

21.1. Fica eleito o Foro de São Desidério, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________ 

João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal  

 CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

          1-_________________________ 

2- _________________________ 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 

ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade

:  
 UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 

Legal: 
 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Concorrência da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 



 
 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhe-

cimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Local e data:  ____________________________ 

 

____________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 



 
 

CNPJ/CPF: 

a) Operadores 

1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

2 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

3 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licita-

ções do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

 

 

Local e data:___________________________________ 

 

  



 
 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Aa Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________________________ 

_________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que tomou conhecimento do Edital e 

de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE PÚBLICO. 

 

Aa Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

  

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

  



 
 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, ACEITE E RESPONSABILIDADE 

 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, e-mail 

__________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, declara:  

 

a) que assume inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na 

presente licitação, pela autenticidade de todos os documentos apresentados e ainda que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no Edital;  

 

b) que leu, entendeu e que aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital da licitação em epígrafe e 

todos os seus Anexos;  

 

c) que não adulterou nem ocultou nenhum fato substancial durante os processos de seleção, aquisição, nego-

ciação e execução do contrato; 

 

d) que não foi declarada inidônea nem está impedida de participar desta licitação;  

 

e) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. [Caso haja necessidade de ressalva: Emprega menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (...)];  



 
 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observado o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; e,  

 

f) que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o 

que é estabelecido no Edital.  

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, e-mail 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), para atendimento do Edital na execução dos serviços de 

[Objeto], declara que tem a posse ou compromisso de locação ou cessão dos equipamentos necessários 

para execução dos serviços, e que estes estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação, tendo ciência que esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria in loco pelo DER/PR por 

ocasião da contratação e sempre que necessário.  

 

Relação de Equipamentos:  

[Identificação dos equipamentos].  

 

Observação: anexar à declaração documentos que comprovem as características eventualmente 

exigidas para os equipamentos. Em caso de equipamentos a serem locados ou cedidos por terceiros, 

apresentar identificação do proprietário e comprovação de sua anuência.  

Por ser verdade, firmo a presente. 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 



 
 

ANEXO IX 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Aa Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, email 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), propõe ao Prefeitura Municipal de São Desidério/BA a 

execução dos serviços de [Objeto], conforme Edital em epígrafe, de acordo com Proposta e Critérios 

de Pagamento e Cronograma Físico e Financeiro, em anexo, nas seguintes condições:  

 

a) Preço Total: R$ __________ (indicar valor por extenso);  

 

b) Mês de referência da proposta: xxxx/2026; e,  

 

c) A validade da proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data da abertura da licita-

ção.  

 

A licitante ainda declara que em sua proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 

técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços e, ainda, 

as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, 

atendendo inclusive as normas do Prefeitura Municipal de São Desidério/BA.  

 

Na execução dos serviços, a licitante observará rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 



 
 

recomendações e instruções do órgão de fiscalização do Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as especificações. 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, email 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), indica o(s) seguinte(s) profissional(is), para atendimento do 

Edital na execução dos serviços de [Objeto]: Engenheiro(a)(s) Responsável(is) Técnico(a)(s): [Identifi-

cação do(a)(s) profissional(is)]. Engenheiro(a)(s) Preposto(a)(s): [Identificação do(a)(s) profissio-

nal(is)]. Declara-se, também, ciência de que este(a)(s) profissional(is) só poderá(ão) ser substituí-

do(a)(s) por outro(a)(s) com qualificações idênticas ou superiores às exigidas no Edital, e sob a apro-

vação da Comissão Especial de Licitação. 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XI 

TERMO DE COMPROMISSO RELATIVO À GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, e-mail 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), em conformidade com o disposto no Edital, declara que exe-

cutará os serviços de [Objeto], e que tem ciência de que a garantia de cumprimento do contrato refe-

rente à licitação em epígrafe deverá ser entregue à Diretoria __________ logo que convocada, e será 

analisada pelo DER/PR. Após a assinatura do contrato pelas partes contratantes, os eventuais ajustes, 

correções ou complementações de dados verificados em análise do contratante serão atendidos por esta 

licitante, mediante endosso ou apresentação de nova garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da data de notificação. Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XII 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE DIREI-

TOS AUTORAIS 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, e-mail 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), em conformidade com o disposto no Edital, declara que 

executará os serviços de [Objeto].  

 

Outrossim, declara que, em obediência ao Art. 93 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cede a Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA, por este instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos 

autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que vierem a ser realizados no âmbito do 

contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, 

existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais 

responsáveis pela elaboração dos mesmos.  

Declara-se, também, estar de acordo com as seguintes prerrogativas da Prefeitura Municipal de São 

Desidério/BA em relação aos citados serviços:  

1. A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA poderá proceder quaisquer alterações que considerar 

necessárias, a seu exclusivo critério, nos planos ou projetos a qualquer tempo, sem ônus adicional, 

independentemente de autorização específica, na forma prevista no Art. 29 da Lei Federal n.º 9.610, de 

19 de fevereiro de 1998, combinado com o Art. 18 da Lei Federal n.º 5.194, de 24 de dezembro 1966, e 

o Art. 16 da Lei Federal n.º 12.378, de 31 de dezembro de 2010.  

2. A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos 

planos ou projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos 



 
 

planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver 

limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos 

ou projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados, estes, conforme conceito do Art. 5º, inciso 

VIII, alínea ‘g’, da Lei Federal n.º 9.610/1998.  

3. A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA poderá reutilizar os planos ou projetos originais para 

outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações 

técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura Municipal de São Desidério/BA não 

remunerará a contratada por essa reutilização. 

Por fim, declara-se que constará em todos os documentos que venham a compor os planos ou projetos, 

ou em parte deles, a critério da Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, o teor da cessão de direitos 

autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição “Propriedade da Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA”; e, se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos 

autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a 

concepção dos trabalhos a serem feitos pelo contratado, sejam tais autores empregados da Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA ou não.  

Finalmente, a licitante compromete-se a não fazer o aproveitamento substancial dos projetos em outros 

projetos que venham a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras.  

Por ser verdade, firmo a presente 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 



 
 

ANEXO XIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSO-

AIS – LGPD, DECLARAÇÃO “LGPD” 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ/MF n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____- ____, e-mail 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), declara que, para os devidos fins, tem pleno conhecimento 

das regras contidas no Edital e que possui as condições de habilitação previstas no procedimento 

administrativo, bem como tem ciência de que:  

1. Como condição para participar do procedimento de contratação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  

1.2. referentes a participações societárias;  

1.3. informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. endereços físicos e eletrônicos;  

1.5. estado civil; 1.6. eventuais informações sobre cônjuges;  

1.7. relações de parentesco;  

1.8. número de telefone;  

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; e,  

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação.  



 
 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública.  

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado.  

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XIV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ/MF n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____- ____, e-mail 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), declara que conhece a legislação ambiental brasileira, 

notadamente a relacionada às atividades objeto desta Concorrência (Decreto Federal n.º 24.643/1934, 

Lei Federal n.º 6.902/1981, Lei Federal n.º 6.938/1981, Resolução CONAMA n.º 001/1986, Decreto 

Federal n.º 99.274/1990, Resolução CONAMA n.º 237/1997, Lei Federal n.º 9.985/2000, Decreto 

Federal n.º 6.660/2008, Lei Federal n.º 12.651/2012, Normas, Diretrizes e Manuais do Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA, se houver,   Diretrizes Ambientais Gerais do Prefeitura Municipal de 

São Desidério/BA, e que:  

1) Ratifica que tomou ciência da Lei Federal n.º 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e que em seu Art. 2º 

menciona que "Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, 

incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 

administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 

prática, quando podia agir para evitá-la";  

2) Tomou total conhecimento dos estudos e projetos com as respectivas restrições ambientais, das 

proposições relativas à preservação do meio ambiente e à minimização dos impactos ambientais 

advindos dos serviços previstos nesta licitação, cujas ações serão criteriosamente implementadas, 

incluindo o monitoramento ambiental, quando necessário;  



 
 

3) Se responsabiliza pelo atendimento às questões ambientais, bem como pela elaboração dos 

relatórios e documentos relativos aos cumprimentos dos planos e programas ambientais;  

4) Assume o compromisso de manter, durante o seu andamento, profissional da área ambiental como 

responsável por todos os serviços ambientais do(a) licitante para responder junto aos(às) responsáveis 

pela área ambiental de fiscalização e supervisão dos serviços na obtenção das licenças necessárias ao 

andamento dos serviços;  

5) Se responsabiliza pelo efetivo atendimento às licenças ambientais e autorizações ambientais, 

assumindo as condições estabelecidas;  

6) Se responsabiliza pela obtenção e pagamento de taxas das licenças ambientais, das alterações nos 

projetos ocorridas em função de solicitações do licitante e/ou em decorrência de ações de 

responsabilidade do licitante, nos serviços objeto desta licitação;  

7) Assume toda a responsabilidade pela execução dos serviços provisórios e permanentes de proteção 

ambiental, constantes ou não do plano de trabalho e nos planos e programas dos estudos ambientais, 

acompanhada por responsável indicado e autorizado pela fiscalização do contratante;  

8) Assume toda a execução e custos inerentes à conservação, manutenção, monitoramento ambiental e 

recuperação ambiental das instalações, canteiros, britagem, usinas, bota-foras e caminhos de serviço, 

se couber; 

9) Assume a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos de proliferação 

endêmicas, higiene e pela qualidade socioambiental dos serviços; 

10) Assume, sem repasse para o contratante, toda a responsabilidade por danos e ônus, inclusive os 

pagamentos de multas que venham a ser associados aos serviços licitados, motivados pelo não 

cumprimento dos dispositivos legais ou normativos previstos;  

11) Assume o compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no § 3º do Art. 21 

do Decreto Federal n.º 99.274/1990;  

12) Concluídos os serviços, responsabiliza-se pela entrega, ao contratante, do Relatório de Controle 

Ambiental a ser aprovado pelo Órgão ambiental competente, bem como a execução das condicionantes 

ambientais para a obtenção da licença de operação dos serviços, caso necessário; e,  



 
 

13) Assume o compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a documentação 

ambiental dos serviços, inclusive licenças e autorizações, assim como o acervo dos respectivos 

registros fotográficos antes e depois da execução dos serviços ou procedimento de caráter ambiental, 

de forma a garantir subsídios a eventuais demandas e garantir material informativo para a confecção do 

Relatório de Controle Ambiental. Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

A licitante __________, CNPJ n.º __________, com sede no município de __________, Estado do 

__________, sito à __________, n.º ___, CEP n.º __________, telefone (__) ____-____, email 

__________, neste ato representada seu(ua) representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) do 

CPF n.º __________, abaixo assinado(a), indica o(s) seguinte(s) profissional(is), para atendimento do 

Edital na execução dos serviços de [Objeto]:  

 

Engenheiro(a)(s) Responsável(is) Técnico(a)(s):  

[Identificação do(a)(s) profissional(is)].  

 

Engenheiro(a)(s) Preposto(a)(s):  

[Identificação do(a)(s) profissional(is)].  

 

Declara-se, também, ciência de que este(a)(s) profissional(is) só poderá(ão) ser substituído(a)(s) por 

outro(a)(s) com qualificações idênticas ou superiores às exigidas no Edital, e sob a aprovação do 

Prefeitura Municipal de São Desidério/BA. 

Local e data 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 



 
 

ANEXO XVI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

Objeto: 

 

[Identificação do(a) profissional], portador(a) do CPF n.º __________ e CREA n.º __________, 

autorizo minha inclusão como engenheiro(a) [responsável técnico(a)/preposto(a)] na equipe técnica do 

objeto da licitação em epígrafe, e declaro, sob pena da Lei, que estarei disponível para a execução dos 

serviços para o qual fui designado(a), caso esta licitante sagre-se vencedora da licitação. Por ser 

verdade, firmo a presente. 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XVII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

A Comissão Especial de Contratação 

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________ 

________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o 

artigo 68, inc. VI da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

 

. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XVIII 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 

FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em par-

celas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

 

Local e data: ____________________________ 
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